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PARECER 01 CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 2.423/2021, de autoria do Poder Executivo, 

que “altera a Lei nº 6.934, de 5 de agosto de 2021, que ‘dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, dá outras providências’”.  

Sr. Presidente, trata-se apenas de uma alteração na LDO, que sabemos ser 

uma norma autorizativa, não impõe ao Governo obrigatoriedade, apenas impõe a ele 

que esteja na LDO.  

Portanto, somos de parecer favorável ao projeto, bem como às emendas. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Deputado Agaciel Maia, já 

adiantando o pedido do Deputado Chico Vigilante, solicito a leitura das emendas que 

foram apresentadas em plenário.  

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, são duas emendas de relator, 

uma permite a reestruturação de carreira e remuneração, possibilitando, se for o caso, 

atender uma disposição de servidores requisitados pela Secretaria de Saúde, de 

maneira a possibilitar a reestruturação de parcela autônoma de reintegração do 

Serviço Único de Saúde, conferindo dignidade aos supracitados servidores. E a 

segunda, trata-se de emenda que tem por objetivo adequar a autorização legislativa 

dignidade aos supracitados servidores.  
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A segunda emenda tem por objetivo adequar a autorização legislativa presente 

ao anexo IV da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022 à realidade inflacionária 

atual, permitindo a reposição de perdas inflacionárias, se assim a Mesa Diretora julgar, 

aos servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal.  

Sr. Presidente, é isso.  

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  

Em discussão, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 18 Deputados. 

A matéria segue a tramitação regimental.  

Nota técnica ao Projeto de Lei nº 2.050/2021:  

Na elaboração da redação final do Projeto de Lei nº 2.050/2021, foi necessário 

ajustar o art. 2º (modificado pela Emenda nº 1) a fim de garantir a pertinência e a 

correção do texto a ser publicado. Para isso, contou-se com a colaboração da 


